
    Nº 1141, quarta-feira, 13 de março de 2019

DECRETO Nº 33.749, de 11 de março de 2019.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 21 de março de 2019:

 

Jenifer Moller da Silva dos Santos, matrícula 48.519, do cargo de Auxiliar de Educador, com
base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

 Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 13/03/2019, às 08:42, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
13/03/2019, às 14:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3329813 e o
código CRC C73BF831.

DECRETO Nº 33.761, de 12 de março de 2019.

 

Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e com o artigo 33, da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008.

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 08 de março de 2019:

 

 Paola Luisa Si, matrícula 30.036, do cargo de Agente Administrativo.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

 Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 13/03/2019, às 08:42, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
13/03/2019, às 14:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3333458 e o
código CRC 61C687BE.
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DECRETO Nº 33.759, de 11 de março de 2019.

 

Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com artigo 4º, da Lei Complementar nº 123, de 08 de outubro de 2002,

 

EXONERA a pedido, do cargo de Agente Comunitário de Saúde, na Secretaria da Saúde:
 

Luciana Balbina, matrícula 36.729, a partir de 06 de março de 2019.

 

Udo Döhler
Prefeito

 
Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 11/03/2019, às 17:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
13/03/2019, às 14:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3325859 e o
código CRC 76370119.

DECRETO Nº 33.758, de 11 de março de 2019.

 

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 22 de março de 2019:
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Rafael Hoepfner Henn, matrícula 49.107, do cargo de Médico Plantonista Pediatra, com base no
artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

 Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 11/03/2019, às 17:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
13/03/2019, às 14:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3325708 e o
código CRC C63C1113.

DECRETO Nº 33.741, de 11 de março de 2019.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 19 de março  de 2019:
 

Enelir Catarina Cardoso Machado, matrícula 49.271, do cargo de Auxiliar de Educador, com
base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Udo Döhler

Prefeito
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 Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 11/03/2019, às 17:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
13/03/2019, às 14:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3324965 e o
código CRC E6020B98.

DECRETO Nº 33.757, de 11 de março de 2019.

 

Promove exoneração.
 

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 
EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 22 de março de 2019:
 

Cristina dos Santos Domingues Renz, matrícula 49.071, do cargo de Professor Educação
Infantil, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

 Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

5 de 97

Nº 1141, quarta-feira, 13 de março de 2019



Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 11/03/2019, às 17:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
13/03/2019, às 14:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3325591 e o
código CRC 7398718E.

DECRETO Nº 33.756, de 11 de março de 2019.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Saúde, a partir de 10 de março de
2019, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):
 

Rafael Lovalho Mourao, matrícula 48.396, do cargo de Médico Plantonista Clínica Médica.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

 Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 11/03/2019, às 17:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
13/03/2019, às 14:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3325521 e o
código CRC 60B60543.

DECRETO Nº 33.755, de 11 de março de 2019.

 

Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 13 de março
de 2019, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):
 

Fabiana dos Santos Heiden, matrícula 48.389, do cargo de Auxiliar de Educador.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

 Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 11/03/2019, às 17:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
13/03/2019, às 14:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3325493 e o
código CRC 81CBC7D8.

DECRETO Nº 33.754, de 11 de março de 2019.
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Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Saúde, a partir de 20 de março de
2019, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):
 

Gabrieli Alves Brilhante Cardoso, matrícula 48.400, do cargo de Médico da Estratégia de Saúde
da Família.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

 Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 11/03/2019, às 17:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
13/03/2019, às 14:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3325469 e o
código CRC 117C73A6.

DECRETO Nº 33.753, de 11 de março de 2019.

 

Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.
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EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Saúde, a partir de 21 de março de
2019, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):
 

Ana Caroline Sasaki, matrícula 48.433, do cargo de Médico Reumatologista.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

 Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 11/03/2019, às 17:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
13/03/2019, às 14:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3325432 e o
código CRC 96D5F218.

DECRETO Nº 33.752, de 11 de março de 2019.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, no Hospital Municipal São José, a partir de 01 de
março de 2019, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):
 

Katia Regina Lima de Moraes, matrícula 89.733, do cargo de Técnico em Enfermagem.

 

Udo Döhler
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Prefeito

 

 Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 11/03/2019, às 17:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
13/03/2019, às 14:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3325344 e o
código CRC 76192B62.

DECRETO Nº 33.751, de 11 de março de 2019.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 14 de março de 2019:
 

Jamile Kelly Nascimento Soares, matrícula 49.597, do cargo de Médico da Estratégia de Saúde
da Família, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

 Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 11/03/2019, às 17:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
13/03/2019, às 14:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3325314 e o
código CRC 0F06D9BA.

DECRETO Nº 33.750, de 11 de março de 2019.

 

Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, no Hospital Municipal São José, a partir de 07 de
março de 2019, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):
 

Maria de Fatima de Moura, matrícula 89.833, do cargo de Técnico em Enfermagem.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

 Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 11/03/2019, às 17:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
13/03/2019, às 14:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3325296 e o
código CRC 70587772.

DECRETO Nº 33.748, de 11 de março de 2019.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 14 de março de 2019:
 

Tamily Cristina Cozer, matrícula 50.214, do cargo de Auxiliar de Educador, com base no artigo
10, inciso II, da citada Lei.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

 Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 11/03/2019, às 17:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
13/03/2019, às 14:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3325243 e o
código CRC 6F75AAF5.

DECRETO Nº 33.747, de 11 de março de 2019.
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Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 15 de março de 2019:
 

Janete Barth, matrícula 49.219, do cargo de Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental Ciências da
Religião, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

 Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 11/03/2019, às 17:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
13/03/2019, às 14:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3325221 e o
código CRC 5560A6A9.

DECRETO Nº 33.746, de 11 de março de 2019.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,
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EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 16 de março de 2019:
 

Djenefer Eloi Coelho Trainotti, matrícula 50.345, do cargo de Auxiliar de Educador, com base
no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

 Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 11/03/2019, às 17:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
13/03/2019, às 14:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3325192 e o
código CRC 4537EB33.

DECRETO Nº 33.745, de 11 de março de 2019.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 
EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 16 de março de 2019:
 

Eliana Maura de Sousa, matrícula 48.455, do cargo de Auxiliar de Educador, com base no
artigo 10, inciso II, da citada Lei.
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Udo Döhler

Prefeito

 

 Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 11/03/2019, às 17:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
13/03/2019, às 14:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3325165 e o
código CRC 838E2244.

DECRETO Nº 33.744, de 11 de março de 2019.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 16 de março de 2019:
 

 Elcilene Franca Alencar Machado, matrícula 48.671, do cargo de Auxiliar de Educador, com
base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

 Francieli Cristini Schultz
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Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 11/03/2019, às 17:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
13/03/2019, às 14:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3325137 e o
código CRC CFD8E2DF.

DECRETO Nº 33.743, de 11 de março de 2019.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 16 de março de 2019:
 

Katrieli da Rocha Ilois, matrícula 49.978, do cargo de Professor Educação Infantil, com base no
artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

 Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 11/03/2019, às 17:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
13/03/2019, às 14:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3325116 e o
código CRC FA1E2EB5.

DECRETO Nº 33.742, de 11 de março de 2019.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 07 de março de 2019:
 

Amithis Bernstorff Franciozi, matrícula 50.377, do cargo de Médico da Estratégia de Saúde da
Família, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

 Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 11/03/2019, às 17:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
13/03/2019, às 14:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

17 de 97

Nº 1141, quarta-feira, 13 de março de 2019



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3325059 e o
código CRC F722AF34.

DECRETO Nº 33.740, de 11 de março de 2019.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 19 de março de 2019:
 

Aline Risson de Oliveira, matrícula 49.575, do cargo de Médico da Estratégia de Saúde da
Família, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

 Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 11/03/2019, às 17:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
13/03/2019, às 14:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3324933 e o
código CRC 2BA59BF6.

DECRETO Nº 33.739, de 11 de março de 2019.
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DECRETO Nº 33.739, de 11 de março de 2019.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 20 de março de 2019:
 

Angela Maria Pereira, matrícula 50.336, do cargo de Auxiliar de Educador, com base no artigo
10, inciso II, da citada Lei.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

 Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 11/03/2019, às 17:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
13/03/2019, às 14:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3324916 e o
código CRC 5FCB5D0E.

DECRETO Nº 33.738, de 11 de março de 2019.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
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conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 26 de março de 2019:
 

Teresinha Aparecida Borges, matrícula 49.633, do cargo de Professor Educação Infantil, com
base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

 Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 11/03/2019, às 17:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
13/03/2019, às 14:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3324536 e o
código CRC 4D305660.

DECRETO Nº 33.735, de 11 de março de 2019.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 21 de março de 2019:
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Margarete Kurek de Jesus, matrícula 50.442, do cargo de Auxiliar de Educador, com base no
artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

 Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 11/03/2019, às 17:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
13/03/2019, às 14:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3321860 e o
código CRC 5B21F16C.

DECRETO Nº 33.734, de 11 de março de 2019.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 21 de março de 2019:

 

Greicyane Vinente Soares Szuta, matrícula 50.066, do cargo de Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Udo Döhler

Prefeito
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 Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 11/03/2019, às 17:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
13/03/2019, às 14:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3321783 e o
código CRC E82931BF.

DECRETO Nº 33.733, de 11 de março de 2019.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 21 de março de 2019:

 

Eliane Brunetto , matrícula 50.412, do cargo de Professor Educação Infantil, com base no
artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

 

Udo Döhler

Prefeito

 

 Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 11/03/2019, às 17:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
13/03/2019, às 14:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3321743 e o
código CRC 5C46C6BF.

DECRETO Nº 33.732, de 11 de março de 2019.

 

Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e com o artigo 33, da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008.

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 06 de março de 2019:

 

 Maria Aparecida Francisco Mascaneiro, matrícula 46.576, do cargo de Auxiliar de Educador.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

 Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 11/03/2019, às 17:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
13/03/2019, às 14:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3321649 e o
código CRC E6A9DC11.

DECRETO Nº 33.731, de 11 de março de 2019.

 

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 12 de Julho de 2019, na Secretaria de Educação, a partir
de 13 de Março de 2019, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Alci Cleide Ganske, matrícula 50493, para o cargo de Professor 6-9
Ano Ensino Fundamental Língua Portuguesa.

Udo Döhler

Prefeito

 

 Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 11/03/2019, às 17:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
13/03/2019, às 14:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

24 de 97

Nº 1141, quarta-feira, 13 de março de 2019



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3321283 e o
código CRC B8375B7F.

DECRETO Nº 33.730, de 11 de março de 2019.

 

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 12 de Março de 2020, na Secretaria de Saúde, a partir de
12 de Março de 2019, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

José Carlos Jabur Cardoso Júnior, matrícula 50492, para o cargo de Médico da Estratégia de
Saúde da família. 

Udo Döhler

Prefeito

 

 Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 11/03/2019, às 17:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
13/03/2019, às 14:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3321176 e o
código CRC 6061863B.
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DECRETO Nº 33.729, de 11 de março de 2019.

 

Promove admissão. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 12 de Julho de 2019, na Secretaria de Educação, a partir de
14 de Março de 2019, com base no inciso VII do artigo 2º da lei citada:
 

Daniela Gonçalves Gomes Ribeiro, matrícula 50495, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

 Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 11/03/2019, às 17:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
13/03/2019, às 14:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3321083 e o
código CRC D1B6FBD3.

DECRETO Nº 47, de 7 de março de 2019

 

Autoriza a realização de Sessão Solene de outorga
da Medalha de Mérito Mulher Cidadã Joinvilense
Justina Rosa Fachini.
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O Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, de
acordo com o art. 47, §1º da Lei Orgânica do Município, faz saber que o Plenário aprovou e ele
decreta:

 

Art. 1º - Fica a Câmara de Vereadores de Joinville autorizada a realizar Sessão
Solene de outorga da Medalha de Mérito Mulher Cidadã Joinvilense Justina Rosa Fachini, a ser
realizada em 8 de março de 2019, sexta-feira, às 17h, no Plenário da Câmara de Vereadores de
Joinville, conforme art. 243, do Regimento Interno.

 

Art. 2º As homenageadas são as indicadas pelas Bancadas Partidárias, conforme
segue:

I – Teresinha Scola Britto – indicada pela Bancada do PSB;

II – Fátima da Silva Rabelo – indicada pela Bancada do PR;

III – Jurema Signorini – indicada pela Bancada do MDB;

IV – Lidia Duarte – indicada pela Bancada do PDT;

V – Amanda Pickler – indicada pela Bancada do PSD;

VI – Georgia Bastos – indicada pela Bancada do PROS;

VII – Terezinha de Souza Dallagno– indicada pela Bancada do SD;

VIII – Luzia Clélia de Morais Vieira da Silva – indicada pela Bancada do PSC;

IX - Dolores Tomaselli – indicada pela Bancada do PSDB.

 

Art. 3º As despesas com a realização do evento constante no art. 1º deste decreto
legislativo correrão por conta do orçamento vigente.

 

Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua publicação.

 

Gabinete da Presidência, 7 de março de 2019.

 

 

Claudio Nei Aragão

Presidente

 

Documento assinado eletronicamente por Claudio Nei Aragao, Usuário
Externo, em 12/03/2019, às 19:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3334529 e o
código CRC 250690F3.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 196/2019 - SED.GAB

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização da Compra
Direta nº 33 - Nota de Empenho 2381/2019.

 

A Secretária de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 33.476 de 07 de fevereiro de 2019 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363, de
25 de janeiro de 2017, Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018, e de acordo com a Lei
nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização da Compra Direta nº 33 - Nota de Empenho 2381/2019, firmado entre a Prefeitura
Municipal de Joinville e Machs Premium do Brasil Ltda, cujo objeto refere-se à Aquisição de ração
animal para Escola Agrícola Municipal Carlos Heins Funke.

 

Comissão:

Cícero Gomes dos Santos – Titular

Rodrigo Rosa Martins – Titular

Michele Iara Prochnow – Titular

Leonardo Estevao Arnhold – Suplente

Deisemara Sebold – Suplente

Solange da Veiga da Maia – Suplente

 

Art. 2º - À comissão compete:

I – fiscalizar o cumprimento das obrigações da Nota de Empenho;

II – atestar a prestação do fornecimento, conforme as especificações do processo
de compra conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

III – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
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fiscal apresentada refere-se ao material que foi autorizado e efetivamente entregue no período;

IV – manter cópia da Nota de Empenho, assim como das notas fiscais recebidas e
pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das
obrigações assumidas;

V – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com a Nota de Empenho e com a lei;

VI – rejeitar materiais que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado neste caso o que reza a Nota de Empenho e o ato licitatório;

VII – propor aplicação das sanções administrativas em virtude de inobservância
ou desobediência da Nota de Empenho.

 

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 12 de março de 2019.

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 12/03/2019, às 23:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3335758 e o
código CRC 4ABA28B5.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 197/2019 - SED.GAB

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Recebimento e Fiscalização da Ata de Registro de
Preços proveniente do Pregão Eletrônico nº
323/2018.

 

A Secretária de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 33.476 de 07 de fevereiro de 2019 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363, de
25 de janeiro de 2017, Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018, e de acordo com a Lei
nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações.
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Resolve,

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Recebimento e
Fiscalização da Ata de Registro de Preços proveniente do Pregão Eletrônico nº 323/2018, cujo
objeto da Ata foi registrar os preços para futura e eventual aquisição de luminárias de emergência e
indicativas destinadas às manutenções prediais efetuadas nas unidades administradas pela Secretaria
de Educação de Joinville, nas quantidades, termos e condições descritos no Edital e seus anexos.

 

Comissão:

 

Rosane Mebs – Titular

Marco Robert Klitzke – Titular

Alcides Buccio Filho – Titular

Patrícia Fernandes Monenari Willwock – Suplente

Vanessa Fernandes Vieira – Suplente

Elexandro Fagundes – Suplente

 

Art. 2º - À comissão compete:

 

I – fiscalizar o cumprimento das obrigações da Ata de Registro de Preço;

II – atestar a prestação do fornecimento, conforme as especificações do processo
de compra conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

III – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada refere-se ao material que foi autorizado e efetivamente entregue no período;

IV – manter cópia da Ata de Registro de Preços, assim como o edital de licitação,
termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que
se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas;

V – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com a Ata de Registro de Preço e com a lei;

VI – rejeitar materiais que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado neste caso o que reza a Ata de Registro de Preços e o ato
licitatório;

VII – propor aplicação das sanções administrativas em virtude de inobservância
ou desobediência às cláusulas da Ata de Registro de Preços.

 

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Joinville, 12 de março de 2019.

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 12/03/2019, às 23:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3335781 e o
código CRC A3FF2EED.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 194/2019- SED.GAB

 

 

Joinville, 12 de março de 2019.

 

 

A Secretária de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Jacson Borges, matrícula 33450 e Elaine Cristina Prim Gonçalves,
matrícula 41167, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Leila Carina Soares, matrícula 46365 e Clarita Zanella, matrícula 15253,
indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da segunda avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Vanessa Karla Schmitz, matrícula 49302.

 

 

Sônia Regina Victorino Fachini
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Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 12/03/2019, às 23:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3330261 e o
código CRC 270B9F9C.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 193/2019- SED.GAB

 

 

Joinville, 12 de março de 2019.

 

 

A Secretária de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores D'artagnan Júlifer Borges, matrícula 46465 e Alessandra Aparecida Sell,
matrícula 31918, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Maria Alice Caetano, matrícula 25.338 e Marilise Stein Matsumoto, matrícula
7686 , indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da primeira avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Iris Cardos Leite,  matrícula 49627 .

 

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação
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Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 12/03/2019, às 23:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3330151 e o
código CRC 0788ECA5.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº  189/2019- SED.GAB

 

 

Joinville, 11 de março de 2019.

 

 

A Secretária de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Vanessa Garcia Hellmann, matrícula 46.047 e Solange Treichel, matrícula 26.852,
indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Ivete Terezinha Marasca, matrícula 22.973 e Rejane Losi, matrícula 25.855,
indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da segunda avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Cátia Hammes, matrícula 49.296.

 

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 12/03/2019, às 23:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3319088 e o
código CRC BC924824.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº192/2019- SED.GAB

 

 

Joinville, 11 de março de 2019.

 

 

A Secretária de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Marina Campanholi Chaves, matrícula 14.336 e Verônica Vivia Quintino dos
Santos, matrícula 46011, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Valéria Maria de Moraes Faerber , matrícula 28084 e Tatiane do Rocio
Neneve, matrícula  46233 , indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da terceira avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Drieli de Fátima Nizer de Lima, matrícula 47.905.

 

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 12/03/2019, às 23:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3319844 e o
código CRC F2B3A3E4.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 191/2019- SED.GAB

 

 

Joinville, 11 de março de 2019.

 

 

A Secretária de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Ana Clarice Xavier Saad, matrícula 36236 e Marlene Marques de Lima,
matrícula 35929, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Jucicléa de Sousa Elias Silva Pinheiro, matrícula 41606 e Geovani Antonio dos
Santos, matrícula 43585, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da primeira avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Sibian Chagas Cardoso, matrícula 49986.

 

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 12/03/2019, às 23:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3319740 e o
código CRC 524026D6.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº  190/2019- SED.GAB

 

 

Joinville, 11 de março de 2019.

 

 

A Secretária de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Matilde Gutz, matrícula 18.383 e Andressa de Mello Kalef Rangel, matrícula
45.963, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Marco Robert Klitzke, matrícula 35.713 e Gilson Perozin, matrícula 17.390,
indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da primeira avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora DENISE RITA SOUZA ALEXANDRE, matrícula 50.251.

 

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 12/03/2019, às 23:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3319278 e o
código CRC 3534006D.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.CGM/SEGOV.CGM.UPA

PORTARIA Nº 071/2019

O Controlador Geral, no exercício de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO que para auxiliar as Comissões Permanentes nos processos
de sindicâncias administrativas e investigatórias, processos administrativos disciplinares e processos
de avaliação de desempenho no estágio probatório, se faz necessário a nomeação de Secretários para
o fim de digitar a oitiva por ocasião das audiências, realizar a entrega de citações, intimações e
notificações, organizar e montar os procedimentos administrativos, juntando documentos,
numerando e rubricando suas páginas; elaborar e divulgar, através do SEI (Sistema Eletrônico de
Informação) no Diário Oficial, portarias e resumos de decisões; acompanhar diariamente a
publicação das portarias e resumos de decisões no Diário Oficial, organizar a pauta de audiências,
providenciar a redação e expedição de memorandos, ofícios, termos; superintender a guarda e a
ordem dos arquivos e fichários, alimentação e emissão de relatórios, exercer outras atividades
relacionadas a Gerência de Processo Administrativo Disciplinar que lhe forem atribuídas.

RESOLVE:

I - Designar para, como Secretários das Comissões, os servidores Michele
Cristofolini Boneli Vieira, matrícula 38.070, Eliane Elaine Laube, matrícula 30.458, Jonatas Alves
da Silva, matrícula 45.795 e Jeferson Saade Damasio, matrícula 31.174;

II – Revoga-se a Portaria nº 194/2018, de 27 de junho de 2018;

III – Esta Portaria entra em vigor da data de sua publicação;

 

Documento assinado eletronicamente por Pablo Mendes Nunes de
Moraes, Controlador (a) Geral, em 12/03/2019, às 14:35, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3333180 e o
código CRC 7BC8BBA4.

PORTARIA SEI - SESPORTE.GAB/SESPORTE.UTE

PORTARIA 07/2019
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O Secretário Municipal de Esportes, Amarildo João, no exercício de suas atribuições, nos
termos do Decreto nº 28.275 de 27 e janeiro de 2017 e em conformidade com a Lei
Municipal nº 8.363, de 25 de janeiro de 2017,

 RESOLVE;

Art. 1º Nomear a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº 084/2019, firmado
entre a Secretaria de Esportes e a empresa Van Fácil Agência de Viagens e Turismo Ltda,
cujo objeto versa sobre  a contratação de empresa especializada para prestação de serviço
de transporte de passageiros com veículos tipo Van - intermunicipal e
interestadual,  conforme o Termo de Referência que está sob a responsabilidade da
Unidade Técnica.

Fiscal Requisitante: Estevan Cattoni – matrícula 48.463 Titular

Fiscal Técnico: Waldir Utzig - matrícula 28.962 Titular

Fiscal Administrativo: Karla Fernanda Delmonego Minatti - matrícula 31.525 Titular

Fiscal Suplente:

Nelson Muylaerte de Freitas Junior - matrícula 49.278

Art. 2º Para os fins desta Portaria considera-se:

Fiscal requisitante: servidor/funcionário a nível de chefia representando a área requisitante
do Objeto do Contrato, indicado pela autoridade competente  para coordenar a gestão do
contrato do ponto de vista funcional;

Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o gestor do contrato quanto à fiscalização
dos aspectos técnicos e requisitante do objeto contratual;

Fiscal Administrativo: servidor designado para auxiliar o gestor do contrato quanto à
fiscalização dos aspectos administrativos e certificação de documento fiscal.

Art. 3º Aos fiscais do contrato, de acordo com suas atribuições profissionais, compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de contratação
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando
ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;
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VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que
se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela
Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do contrato.

Art. 4º O servidor deverá ser previamente comunicado pela chefia imediata da indicação
para exercer o encargo de fiscal de contrato.

Art. 5º O servidor designado para fiscalização de contratos deverá ser capacitado e
orientado para o exercício de suas funções.

Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Amarildo Joao, Secretário
(a), em 13/03/2019, às 08:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3333212 e o
código CRC 61309F2A.

PORTARIA SEI - SPP.GAB/SPP.NAD

 

PORTARIA Nº 003/2019 
 

O Secretário da Subprefeitura Distrital de Pirabeiraba, Gilson Fagundes de
Paula,  no exercício de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 31.297 de 18 de Abril de 2018 e
em conformidade com a Lei Municipal nº 7.393, de 24 de janeiro de 2013,

 

Resolve:
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Art. 1º - Nomear os seguintes servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Termo de Contrato nº 324/2014, firmado entre
o MUNICÍPIO DE JOINVILLE-Subprefeitura Distrital de Pirabeiraba e
a empresa TRANSPORTES DOBRU LTDA - EPP, que tem por objeto a contratação de
Motoniveladora para atender os serviços de zeladoria pública realizado pelas subprefeituras nas suas
respectivas áreas de abrangência.

 

Fiscais:

– Fiscal Requisitante e/ou Técnico:

Efetivo: Mauro Möller - Matrícula: 50494 

Efetivo: Marlon Merkle - Matrícula: 48600

Suplente: Vanderlei Pendzura - Matrícula: 48817

Suplente: Conrado Schuchardt Júnior - Matrícula: 22526

 

– Fiscal Administrativo:

 

Efetivo: Claudemir Damas - Matrícula: 42509

                              Suplente: Rina Ribeiro Branco Ferreira - Matrícula: 38634

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – Atestar a prestação do serviço, conforme o processo de compra conferindo
os preços, as quantidades, as especificações;

IV – Receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições do contrato e
das ordens emanadas pela Unidade Gestora do contrato, informando ao preposto, em tempo hábil,
todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada.

VII – Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que
se mostrarem desconformes com o edital ou contrato e com a lei;

VIII – Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado, devendo ser observado neste caso o que reza o contrato e o ato licitatório;

IX – Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude
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de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação
e/ou rescisão do contrato.

                              Art. 3º - Revoga-se a Portaria publicada no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville nº 721 em 20/06/2017.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Gilson Fagundes de Paula,
Secretário (a) da Subprefeitura, em 13/03/2019, às 08:48, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3285311 e o
código CRC 725C19A0.

PORTARIA SEI - DETRANS.GAB/DETRANS.NAD

 

PORTARIA GABP N°016/2019 - DETRANS

Designa função gratificada

 

O Diretor Presidente do Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS, no
exercício de suas atribuições legais, nos termos do Decreto nº 28.973, de 17 de maio de 2017, e em
conformidade com a Lei Complementar Municipal nº 378, de 04 de julho de 2012, alterada pela Lei
Complementar Municipal nº 418, de 03 de julho de 2014,

 

RESOLVE:

 

Designar para Função Gratificada Pleno de Supervisão, ligada ao setor dos
Agentes de Trânsito, a partir de 12 de março de 2019, o servidor Everton Kudla de Oliveira Martins
Souza, matrícula 598.

 

Joinville, 12 de março de 2019.

Bráulio César da Rocha Barbosa
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Diretor Presidente

 

Documento assinado eletronicamente por Braulio Cesar da Rocha
Barbosa, Diretor (a) Presidente, em 13/03/2019, às 11:30, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3333301 e o
código CRC 69FCCCEA.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP

Portaria 116/2019

 

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, no exercício de suas atribuições e
em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de
abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

os servidores Juline Pfutzenreuter, matrícula 71466 e Isabel Cristine Rodrigues Westrup ,
matrícula 79999, indicados pelos servidores da área;

 

e os servidores Renilda Pockszevnicki Ramos, matrícula 83599 e Everton Luis Pereira,
matrícula 87455, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

para composição de comissão para realização da  terceira  avaliação de desempenho no
estágio probatório do servidor Klaus Edgard Wuttke, matrícula 89244.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 13/03/2019, às 10:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3336761 e o
código CRC 4959153A.

PORTARIA SEI - SAMA.GAB/SAMA.NGP

PORTARIA SAMA N°023/2019

 

 

O Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, Jonas de Medeiros, no exercício de
suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar
nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR   

 

os servidores (as) Débora Amabile de Oliveira, matrícula 47246  e Nelson Lubawski
Medeiros, matrícula 45480, indicados pelos servidores da área;

 

e os servidores (as) Izabela Elaine Giovanella Miranda, matrícula 42710 e o
servidor Cristiane Nurinberg Bona, matrícula 44241, indicados pelo dirigente máximo do
órgão;

 

para composição de comissão para realização da terceira avaliação de desempenho no
estágio probatório do servidor (a) Lucilene De Oliveira, matrícula 47993.

 

Documento assinado eletronicamente por Jonas de Medeiros,
Secretário (a), em 13/03/2019, às 12:54, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3340335 e o
código CRC 3D191D8A.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UCG

Portaria nº 51/2019/SEINFRA/GAB
 
O Secretário de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas atribuições,
 
Resolve,

 

Art. 1º – Designar membros para compor a Comissão de Fiscalização do Termo
de Contrato 111/2019 da empresa Rudnick Minérios Ltda , cujo objeto refere-se a aquisição de
Rachão e Material Bruto , na forma e condições estabelecidas no edital de Pregão Eletrônico nº
300/2018, ficando assim constituída:

 

SUBPREFEITURA CENTRO/NORTE 
Fiscais
Manoel Duarte Filho – Matrícula nº 5238;
Ricardo Alves Coan – Matrícula nº 36071;
Reny Magda de Oliveira Poli – Matrícula nº 30372.

Suplente
Ronaldo Mielke – Matrícula nº 35386.

SUBPREFEITURA LESTE 
Fiscais
Adriano José da Silva – Matrícula nº 48446;
Ivo Adriano Padilha – Matrícula nº 48922;
João Carlos Korink – Matrícula nº 24245.

Suplente
Walmor Silveira – Matrícula nº 24464.

SUBPREFEITURA NORDESTE 
Fiscais
Edivaine Ev – Matrícula nº 36930;
Fabio Nasário Damasio – Matrícula nº 38285;
Ademir Santos Vargas – Matrícula nº 41563.

Suplente
Mari Lucia de Lima – Matrícula nº 32636.
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SUBPREFEITURA OESTE 
Fiscais
Aldo Felipe – Matrícula nº 48432;
Jacson Carlos Savadil – Matrícula nº 48893;
Marilene Dumke – Matrícula nº 21435.

Suplente
Gilson de Souza Batista – Matrícula nº 35664.

SUBPREFEITURA PIRABEIRABA 
Fiscais
Alceonir Bertol – Matrícula nº 49800;
Marlon Merkle – Matrícula nº 48600;
Vanderlei Pendzura – Matrícula nº 48817.

Suplente
Conrado Schuchardt Júnior – Matrícula nº 22526.

SUBPREFEITURA SUDESTE 
Fiscais
Vilderson Vilsonei Laureano – Matrícula nº 43239;
Elienai Nunc Fooro – Matrícula nº 13729;
João Marcos dos Santos – Matrícula nº 28394.

Suplente
Haley Michels – Matrícula nº 24475.

SUBPREFEITURA SUDOESTE 
Fiscais
Osmar Vicente – Matrícula nº 48036;
Valdemar Iaguczeski – Matrícula nº 50472
Maria de Lourdes Pereira – Matrícula nº 24080.

Suplentes
Ivonete Lemos Ferrari - Matrícula nº 23.278;
José Antônio Domingos – Matrícula nº 38235;
Marcos Jessé de Almeida – Matrícula nº 27220.

SUBPREFEITURA SUL 
Fiscais
Miria Luckfett Raimondi – Matrícula nº 31.057;
Luciana Regina Silveira Gonçalves – Matrícula nº 23.527;
João Marcos Gabriel – Matrícula nº 48617.

Suplentes
Silvio Dorisete Fagundes – Matrícula nº 48329;
Aparecida Ribeiro Caetano – Matrícula nº 19890
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Luciane Fernandes Dias da Silva – Matrícula nº 22266.

UNIDADE DE PAVIMENTAÇÃO
Fiscais
Adriano Luiz Kurovski – Matrícula nº 48423;
Juliano de Sant’Anna – Matrícula nº 24870;
Walter Egidio Mukai – Matrícula: 49.776

Suplentes
Miguel Ângelo da Silva Mello – Matrícula nº 10241;
Fabiano Lopes de Souza – Matrícula nº 50467

 
Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:
 

Fiscal
Alexandre Eleutério - Matrícula nº 42663.
 
Suplentes
Márcia Pacheco Reinert – Matrícula nº 24869;

 

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Romualdo Theophanes de
Franca Junior, Secretário (a), em 13/03/2019, às 13:33, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3336851 e o
código CRC 2178B0D9.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UCG

Portaria nº 52/2019/SEINFRA/GAB
 
O Secretário de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas atribuições,
 
Resolve,

 

Art. 1º – Designar membros para compor a Comissão de Fiscalização do Termo
de Contrato 109/2019 da empresa Infrasul Infraestrutura e Empreendimentos Ltda , cujo
objeto refere-se a aquisição de Bica Corrida, na forma e condições estabelecidas no edital de

46 de 97

Nº 1141, quarta-feira, 13 de março de 2019



Pregão Eletrônico nº 300/2018, ficando assim constituída:

 

SUBPREFEITURA CENTRO/NORTE 
Fiscais
Manoel Duarte Filho – Matrícula nº 5238;
Ricardo Alves Coan – Matrícula nº 36071;
Reny Magda de Oliveira Poli – Matrícula nº 30372.

Suplente
Ronaldo Mielke – Matrícula nº 35386.

SUBPREFEITURA LESTE 
Fiscais
Adriano José da Silva – Matrícula nº 48446;
Ivo Adriano Padilha – Matrícula nº 48922;
João Carlos Korink – Matrícula nº 24245.

Suplente
Walmor Silveira – Matrícula nº 24464.

SUBPREFEITURA NORDESTE 
Fiscais
Edivaine Ev – Matrícula nº 36930;
Fabio Nasário Damasio – Matrícula nº 38285;
Ademir Santos Vargas – Matrícula nº 41563.

Suplente
Mari Lucia de Lima – Matrícula nº 32636.

SUBPREFEITURA OESTE 
Fiscais
Aldo Felipe – Matrícula nº 48432;
Jacson Carlos Savadil – Matrícula nº 48893;
Marilene Dumke – Matrícula nº 21435.

Suplente
Gilson de Souza Batista – Matrícula nº 35664.

SUBPREFEITURA PIRABEIRABA 
Fiscais
Alceonir Bertol – Matrícula nº 49800;
Marlon Merkle – Matrícula nº 48600;
Vanderlei Pendzura – Matrícula nº 48817.

Suplente
Conrado Schuchardt Júnior – Matrícula nº 22526.
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SUBPREFEITURA SUDESTE 
Fiscais
Vilderson Vilsonei Laureano – Matrícula nº 43239;
Elienai Nunc Fooro – Matrícula nº 13729;
João Marcos dos Santos – Matrícula nº 28394.

Suplente
Haley Michels – Matrícula nº 24475.

SUBPREFEITURA SUDOESTE 
Fiscais
Osmar Vicente – Matrícula nº 48036;
Valdemar Iaguczeski – Matrícula nº 50472
Maria de Lourdes Pereira – Matrícula nº 24080.

Suplentes
Ivonete Lemos Ferrari - Matrícula nº 23.278;
José Antônio Domingos – Matrícula nº 38235;
Marcos Jessé de Almeida – Matrícula nº 27220.

SUBPREFEITURA SUL 
Fiscais
Miria Luckfett Raimondi – Matrícula nº 31.057;
Luciana Regina Silveira Gonçalves – Matrícula nº 23.527;
João Marcos Gabriel – Matrícula nº 48617.

Suplentes
Silvio Dorisete Fagundes – Matrícula nº 48329;
Aparecida Ribeiro Caetano – Matrícula nº 19890
Luciane Fernandes Dias da Silva – Matrícula nº 22266.

UNIDADE DE PAVIMENTAÇÃO
Fiscais
Adriano Luiz Kurovski – Matrícula nº 48423;
Juliano de Sant’Anna – Matrícula nº 24870;
Walter Egidio Mukai – Matrícula: 49.776

Suplentes
Miguel Ângelo da Silva Mello – Matrícula nº 10241;
Fabiano Lopes de Souza – Matrícula nº 50467

 
Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:
 

Fiscal
Alexandre Eleutério - Matrícula nº 42663.
 
Suplentes
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Márcia Pacheco Reinert – Matrícula nº 24869;

 

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Romualdo Theophanes de
Franca Junior, Secretário (a), em 13/03/2019, às 13:33, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3337015 e o
código CRC D7DC4FB2.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UCG

Portaria nº 53/2019/SEINFRA/GAB
 
O Secretário de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas atribuições,
 
Resolve,

 

Art. 1º – Designar membros para compor a Comissão de Fiscalização do Termo
de Contrato 112 /2019 da empresa Infrasul Infraestrutura e Empreendimentos Ltda , cujo
objeto refere-se a aquisição de Pedra Pulmão , na forma e condições estabelecidas no edital de
Pregão Eletrônico nº 300/2018, ficando assim constituída:

 

SUBPREFEITURA CENTRO/NORTE 
Fiscais
Manoel Duarte Filho – Matrícula nº 5238;
Ricardo Alves Coan – Matrícula nº 36071;
Reny Magda de Oliveira Poli – Matrícula nº 30372.

Suplente
Ronaldo Mielke – Matrícula nº 35386.

SUBPREFEITURA LESTE 
Fiscais
Adriano José da Silva – Matrícula nº 48446;
Ivo Adriano Padilha – Matrícula nº 48922;
João Carlos Korink – Matrícula nº 24245.
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Suplente
Walmor Silveira – Matrícula nº 24464.

SUBPREFEITURA NORDESTE 
Fiscais
Edivaine Ev – Matrícula nº 36930;
Fabio Nasário Damasio – Matrícula nº 38285;
Ademir Santos Vargas – Matrícula nº 41563.

Suplente
Mari Lucia de Lima – Matrícula nº 32636.

SUBPREFEITURA OESTE 
Fiscais
Aldo Felipe – Matrícula nº 48432;
Jacson Carlos Savadil – Matrícula nº 48893;
Marilene Dumke – Matrícula nº 21435.

Suplente
Gilson de Souza Batista – Matrícula nº 35664.

SUBPREFEITURA PIRABEIRABA 
Fiscais
Alceonir Bertol – Matrícula nº 49800;
Marlon Merkle – Matrícula nº 48600;
Vanderlei Pendzura – Matrícula nº 48817.

Suplente
Conrado Schuchardt Júnior – Matrícula nº 22526.

SUBPREFEITURA SUDESTE 
Fiscais
Vilderson Vilsonei Laureano – Matrícula nº 43239;
Elienai Nunc Fooro – Matrícula nº 13729;
João Marcos dos Santos – Matrícula nº 28394.

Suplente
Haley Michels – Matrícula nº 24475.

SUBPREFEITURA SUDOESTE 
Fiscais
Osmar Vicente – Matrícula nº 48036;
Valdemar Iaguczeski – Matrícula nº 50472
Maria de Lourdes Pereira – Matrícula nº 24080.

Suplentes
Ivonete Lemos Ferrari - Matrícula nº 23.278;
José Antônio Domingos – Matrícula nº 38235;
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Marcos Jessé de Almeida – Matrícula nº 27220.

SUBPREFEITURA SUL 
Fiscais
Miria Luckfett Raimondi – Matrícula nº 31.057;
Luciana Regina Silveira Gonçalves – Matrícula nº 23.527;
João Marcos Gabriel – Matrícula nº 48617.

Suplentes
Silvio Dorisete Fagundes – Matrícula nº 48329;
Aparecida Ribeiro Caetano – Matrícula nº 19890
Luciane Fernandes Dias da Silva – Matrícula nº 22266.

UNIDADE DE PAVIMENTAÇÃO
Fiscais
Adriano Luiz Kurovski – Matrícula nº 48423;
Juliano de Sant’Anna – Matrícula nº 24870;
Walter Egidio Mukai – Matrícula: 49.776

Suplentes
Miguel Ângelo da Silva Mello – Matrícula nº 10241;
Fabiano Lopes de Souza – Matrícula nº 50467

 
Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:
 

Fiscal
Alexandre Eleutério - Matrícula nº 42663.
 
Suplentes
Márcia Pacheco Reinert – Matrícula nº 24869;

 

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Romualdo Theophanes de
Franca Junior, Secretário (a), em 13/03/2019, às 13:33, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3337106 e o
código CRC 1553C852.
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PORTARIA SEI - SAMA.GAB/SAMA.AAJ

PORTARIA SAMA Nº 024/2019

O Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 30.320 de 18 de janeiro de 2018 e em conformidade com a Lei Complementar Municipal
nº 495, de 16 de janeiro de 2018,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para compor a comissão de fiscalização
do Termo de Contrato nº 011/2014, firmado entre o Município de Joinville, por intermédio da
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, e a empresa  GENTE SEGURADORA S/A,
inscrita no CNPJ nº 90.180.605/0001-02, que tem por objeto a contratação de empresa para
seguro total com assistência de 24 horas para os veículos.

 

I -Fiscal Requisitante: Valdeci Marcos Moraes, matrícula 48153.

 

II - Fiscal Técnico:

a) Titular: Lais Lessenko, matrícula 45396.

b) Suplente: Raphael Luiz da Cunha, matrícula 43055.

 

III - Fiscal Administrativo:

a) Titular: Fábio Iolando Kuhnen, matrícula 48498.

b) Suplente: Adilson Adriano Michels, matrícula 24506 .

 

Art. 2º Para os fins desta Portaria considera-se:

I - Fiscal Requisitante: servidor/funcionário a nível de chefia representante da área requisitante do
objeto do contrato, indicado pela autoridade competente dessa área para coordenar a gestão do
contrato do ponto de vista funcional;

II - Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o gestor do contrato quanto à fiscalização dos
aspectos técnicos do objeto contratual;

III - Fiscal Administrativo: servidor designado para auxiliar o gestor do contrato quanto à
fiscalização dos aspectos administrativos.

 

Art. 3º Aos Fiscais do Contrato, de acordo com suas atribuições profissionais, compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
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III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de contratação
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no
período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando ao
preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência,
relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir
dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado,
devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
contrato.

 

Art. 4º O servidor deverá ser previamente comunicado pela chefia imediata da indicação para
exercer o encargo de fiscal de contrato, devendo ser capacitado e orientado para o exercício de suas
funções.

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Jonas de Medeiros

Secretário de Agricultura e Meio Ambiente

Documento assinado eletronicamente por Jonas de Medeiros,
Secretário (a), em 13/03/2019, às 14:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3341666 e o
código CRC 62BC88B7.

PORTARIA SEI - SAMA.GAB/SAMA.AAJ

PORTARIA SAMA Nº 025/2019

O Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, no exercício de suas atribuições, nos termos do
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O Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 30.320 de 18 de janeiro de 2018 e em conformidade com a Lei Complementar Municipal
nº 495, de 16 de janeiro de 2018,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para compor a comissão de fiscalização
do Termo de Contrato nº 012/2014, firmado entre o Município de Joinville, por intermédio da
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, e a empresa BRASIL VEÍCULOS
COMPANHIA DE SEGUROS, inscrita no CNPJ nº 01.356.570/000-81, que tem por objeto a
contratação de empresa para seguro total com assistência de 24 horas para os veículos.

 

I -Fiscal Requisitante: Valdeci Marcos Moraes, matrícula 48153.

 

II - Fiscal Técnico:

a) Titular: Lais Lessenko, matrícula 45396.

b) Suplente: Raphael Luiz da Cunha, matrícula 43055.

 

III - Fiscal Administrativo:

a) Titular: Fábio Iolando Kuhnen, matrícula 48498.

b) Suplente: Adilson Adriano Michels, matrícula 24506 .

 

Art. 2º Para os fins desta Portaria considera-se:

I - Fiscal Requisitante: servidor/funcionário a nível de chefia representante da área requisitante do
objeto do contrato, indicado pela autoridade competente dessa área para coordenar a gestão do
contrato do ponto de vista funcional;

II - Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o gestor do contrato quanto à fiscalização dos
aspectos técnicos do objeto contratual;

III - Fiscal Administrativo: servidor designado para auxiliar o gestor do contrato quanto à
fiscalização dos aspectos administrativos.

 

Art. 3º Aos Fiscais do Contrato, de acordo com suas atribuições profissionais, compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de contratação
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no
período;
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V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando ao
preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência,
relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir
dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado,
devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
contrato.

 

Art. 4º O servidor deverá ser previamente comunicado pela chefia imediata da indicação para
exercer o encargo de fiscal de contrato, devendo ser capacitado e orientado para o exercício de suas
funções.

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Jonas de Medeiros

Secretário de Agricultura e Meio Ambiente

Documento assinado eletronicamente por Jonas de Medeiros,
Secretário (a), em 13/03/2019, às 14:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3341772 e o
código CRC 0C08162F.

PORTARIA SEI - SAMA.GAB/SAMA.AAJ

PORTARIA SAMA Nº 026/2019

O Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 30.320 de 18 de janeiro de 2018 e em conformidade com a Lei Complementar Municipal
nº 495, de 16 de janeiro de 2018,

 

RESOLVE:
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Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para compor a comissão de fiscalização do
Termo de Contrato nº 396/2017, firmado entre o Município de Joinville, por intermédio da
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA/Fundo Municipal de Meio Ambiente, e a
empresa  GARAGEM MODERNA LTDA EPP, inscrita no CNPJ nº 77.171.247/0001-03, que
tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviço de locação de veículos.

I -Fiscal Requisitante: Fabio Iolando Kuhnen, matrícula 48498.

II - Fiscal Técnico: Lais Lessenko, matrícula 45396 .

III - Fiscal Administrativo: Duane Layla Ribeiro, matrícula 46329.

IV - Suplentes: Elenir Rosa, matrícula 38210 e Raphael Luiz da Cunha, matrícula 43055.

 

Art. 2º Para os fins desta Portaria considera-se:

I - Fiscal Requisitante: servidor/funcionário a nível de chefia representante da área requisitante do
objeto do contrato, indicado pela autoridade competente dessa área para coordenar a gestão do
contrato do ponto de vista funcional;

II - Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o gestor do contrato quanto à fiscalização dos
aspectos técnicos do objeto contratual;

III - Fiscal Administrativo: servidor designado para auxiliar o gestor do contrato quanto à
fiscalização dos aspectos administrativos.

 

Art. 3º Aos Fiscais do Contrato, de acordo com suas atribuições profissionais, compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de contratação
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no
período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando ao
preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência,
relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir
dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado,
devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
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contrato.

 

Art. 4º O servidor deverá ser previamente comunicado pela chefia imediata da indicação para
exercer o encargo de fiscal de contrato, devendo ser capacitado e orientado para o exercício de suas
funções.

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Jonas de Medeiros

Secretário de Agricultura e Meio Ambiente

Documento assinado eletronicamente por Jonas de Medeiros,
Secretário (a), em 13/03/2019, às 14:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3341855 e o
código CRC 59857DE0.

PORTARIA SEI - SAMA.GAB/SAMA.AAJ

PORTARIA SAMA Nº 027/2019

O Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 30.320 de 18 de janeiro de 2018 e em conformidade com a Lei Complementar Municipal
nº 495, de 16 de janeiro de 2018,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para compor a comissão de fiscalização do
Termo de Contrato nº 350/2017, firmado entre o Município de Joinville, por intermédio da
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA/Fundo Municipal de Meio Ambiente, e a
empresa  GARAGEM MODERNA LTDA EPP, inscrita no CNPJ nº 77.171.247/0001-03, que
tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviço de locação de veículos.

I -Fiscal Requisitante: Fabio Iolando Kuhnen, matrícula 48498.

II - Fiscal Técnico: Lais Lessenko, matrícula 45396 .

III - Fiscal Administrativo: Duane Layla Ribeiro, matrícula 46329.

IV - Suplentes: Elenir Rosa, matrícula 38210 e Raphael Luiz da Cunha, matrícula 43055.
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Art. 2º Para os fins desta Portaria considera-se:

I - Fiscal Requisitante: servidor/funcionário a nível de chefia representante da área requisitante do
objeto do contrato, indicado pela autoridade competente dessa área para coordenar a gestão do
contrato do ponto de vista funcional;

II - Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o gestor do contrato quanto à fiscalização dos
aspectos técnicos do objeto contratual;

III - Fiscal Administrativo: servidor designado para auxiliar o gestor do contrato quanto à
fiscalização dos aspectos administrativos.

 

Art. 3º Aos Fiscais do Contrato, de acordo com suas atribuições profissionais, compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de contratação
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no
período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando ao
preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência,
relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir
dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado,
devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
contrato.

 

Art. 4º O servidor deverá ser previamente comunicado pela chefia imediata da indicação para
exercer o encargo de fiscal de contrato, devendo ser capacitado e orientado para o exercício de suas
funções.

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Jonas de Medeiros

Secretário de Agricultura e Meio Ambiente
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Documento assinado eletronicamente por Jonas de Medeiros,
Secretário (a), em 13/03/2019, às 14:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3341977 e o
código CRC F12DD3A2.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 113/2019

 

Nomeia os fiscalizadores para o(s) contrato(s)
administrativo(s) vigente(s) firmado(s) entre a Câmara
de Vereadores de Joinville e terceiro(s).

 

Claudio Nei Aragão, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina,
no uso de suas atribuições, conforme prevê o art. 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

 

Resolve:

 

Nomear servidores incumbidos de fiscalizar o contrato administrativo abaixo relacionado, firmado
entre a Câmara de Vereadores de Joinville e terceiro, a partir da data de publicação da presente
portaria, nos termos que seguem:

 

CONTRATO OBJETO FISCALIZADOR(ES) SUPLENTE(S)

98/2014

 
Prestação de serviços de inspeção, manutenção e recarga

dos extintores de incêndio e teste hidrostático das
mangueiras de incêndio da Câmara de Vereadores de

Joinville.
 

Nion Maron
Dransfeld

 
Paulo Sergio de

Simas Horn

Débora da
Cunha Kirst

Meyer

04/2017
 

Manutenção preventiva e corretiva de elevador, sem
fornecimento de material.

 
Nion Maron

Dransfeld
 

Paulo Sergio de
Simas Horn

Débora da
Cunha Kirst

Meyer

46/2018
Fornecimento de combustível para a Câmara de Vereadores de

Joinville, no exercício de 2019.

 
Sinéia Barbi

Francisco
 

Paulo Sergio de
Simas Horn

Clóvis
Donizete

Alves
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Continuação da Portaria n° 113/2019

 

48/2018

 
Prestação de serviços de vigilância patrimonial desarmada e monitoramento
eletrônico do sistema de circuito fechado de TV, alarme e botão de pânico

(incluindo equipamentos em regime comodato), na sede da Câmara de Vereadores
de Joinville, para o exercício de 2019.

 

 
Item 1 e

4
Paulo

Sergio de
Simas
Horn

 
Sineia
Barbi

Francisco
 

Item 2 e
3

Nion
Maron

Dransfeld
 

Paulo
Sergio de

Simas
Horn

 
Claudinei

Dias
 

 
 

     Item
1 e 4

 
Fátima
Regina
Nunes

 
 

Ana
Maria

Alves de
Carvalho

 
Item 2 e

3
 

Débora
da

Cunha
Kirst

Meyer

38/2017

 
Contratação de empresa para realizar a manutenção preventiva e corretiva do

sistema de controle de acesso, sem fornecimento de material.
 

Nion
Maron

Dransfeld
 

Paulo
Sergio de

Simas
Horn

Débora
da

Cunha
Kirst

Meyer

02/2018
Contratação de empresa para locação de veículos, para utilização da Câmara de

Vereadores de Joinville.
.

 
Sinéia
Barbi

Francisco
 

Paulo
Sergio de

Simas
Horn

 

Clóvis
Donizete

Alves

 
Continuação da Portaria n° 113/2019
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25/2018

 
Contratação de empresa especializada, no ramo de engenharia, para prestação de
serviços contínuos para manutenção predial (preventiva, corretiva e preditiva) a

serem executados na sede da Câmara de Vereadores de Joinville, sem fornecimento
de materiais

Nion
Maron

Dransfeld
 

Paulo
Sergio de

Simas
Horn

Débora
da

Cunha
Kirst

Meyer

105/2014

 
.

Prestação de serviços contínuos de limpeza e manutenção preventiva e corretiva do
sistema de ar condicionado da Câmara de Vereadores de Joinville, sem fornecimento

de material.
 

Nion
Maron

Dransfeld
 

Paulo
Sergio de

Simas
Horn

Débora
da

Cunha
Kirst

Meyer

 

Registre-se e comunique-se!

 

Gabinete da Presidência, 12 de março de 2019.

Claudio Nei Aragão

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Claudio Nei Aragao, Usuário
Externo, em 12/03/2019, às 19:41, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3334911 e o
código CRC FBADC085.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 114/2019

 

Nomeia servidor

 

Claudio Nei Aragão, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina,
no uso de suas atribuições,
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Resolve:

 

Nomear, no Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de Vereadores de Joinville, a contar de 12
de março de 2019:

 

Renato Caetano da Silva, no cargo de Assessor Parlamentar de Apoio Operacional do
Vereador Mauricio Soares – MDB.

 

Registre-se e comunique-se!

 

Gabinete da Presidência, 12 de março de 2019.

 

Claudio Nei Aragão

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Claudio Nei Aragao, Usuário
Externo, em 12/03/2019, às 19:41, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3335993 e o
código CRC DEA833C6.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 115/2019

 

Nomeia servidor

 

Claudio Nei Aragão, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina,
no uso de suas atribuições,
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Resolve:

 

Nomear, no Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de Vereadores de Joinville, a contar de 12
de março de 2019:

 

Thuany Carolina dos Santos Marcelino, no cargo de Assessor Parlamentar de Apoio Técnico
do Vereador James Schroeder – PDT.

 

Registre-se e comunique-se!

 

Gabinete da Presidência, 12 de março de 2019.

 

Claudio Nei Aragão

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Claudio Nei Aragao, Usuário
Externo, em 12/03/2019, às 19:41, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3336002 e o
código CRC 2D80003E.

 

EXTRATO SEI Nº 3331026/2019 - SAP.UPL.ART

 

 

Joinville, 12 de março de 2019.

 

Município de Joinville
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Extrato de Homologação de Edital

 

O Município de Joinville, através da Secretaria de Cultura e
Turismo, homologa o Edital de Chamamento Público nº 007/2018/PMJ habilitando os
seguintes proponentes: Dante Luis Fagundes Lemos, protocolo nº 36800; Germano Haak, protocolo
nº 36820; Heide Carla Sizério, protocolo nº 36851; Jucimara Sequinel, protocolo nº 36792; Letícia
Flávia de Souza, protocolo nº 36843; Maicon Marcilio Zapelini, protocolo nº 36850-880; Instituto
da Cultura e Educação, protocolo nº 36815; Victor Sussai Regis, protocolo nº 36772; Isabel
Mendes, protocolo nº 36782; Guilherme Bächtold, protocolo nº 36783; Arthur Langemann
Bandt, protocolo nº 36787; Livânia Cêga Santana, protocolo nº 36788; Tobias Cosme Alexandre de
Barros, protocolo nº 36789; Ester Rodrigues Pereira Martins, protocolo nº 36790; Luis Felipe
Rodrigues Pinto, protocolo nº 36791; Nelsina Becker, protocolo nº 36812; Kátia Aparecida de
Siqueira, protocolo nº 36828; Lucia Nara Ferreira, protocolo nº 36831; Heide Carla
Sizério, protocolo nº 36852; Patricia Sayure de Melo, protocolo nº 36854; Gilberto
Ziemer, protocolo nº 36786; André Altmann, protocolo nº 36829; Letícia Flávia de
Souza, protocolo nº 36842, para a formalização de Termo de Compromisso Cultural para a
execução de ações culturais, por meio da captação de recursos devidamente autorizada, junto aos
contribuintes de ISSQN e do IPTU. Valor Total: R$ 889.688,75 (oitocentos e oitenta e nove mil,
seiscentos e oitenta e oito reais e setenta e cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Jose Raulino Esbiteskoski,
Secretário (a), em 13/03/2019, às 09:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3331026 e o
código CRC E37C7851.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 014/2019, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: FERNANDES MANÁ MATERIAIS E EQUIPAMENTOS
EIRELI

OBJETO: EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 105/2018

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 
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ITEMCÓD DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UN.QTD.
VALOR
UNITÁRIO
REGISTRADO

4 22140

TUBO PVC PARA ESGOTO PRESSURIZADO,
PRESSÃO MÁXIMA DE SERVIÇO 1 MPA, JEI -
JUNTA ELÁSTICA INTEGRADA, DIÂMETRO
EXTERNO EQUIVALENTE AO FERRO FUNDIDO,
COR OCRE, TENSÃO CIRCUNFERENCIAL
ADMISSÍVEL 12 MPA, CONFORME NORMA ABNT
NBR 7665 – EXCETO A COR. DN 200

M 114 190,00

7 22228

ANEL DE BORRACHA PARA JUNTA ELÁSTICA
CONFORME NORMA ABNT NBR 7676,
APRESENTANDO NO CORPO DO ANEL
INSERTOS METÁLICOS DE FIXAÇÃO, TENDO A
FINALIDADE DE TRAVAR A BOLSA SOBRE A
PONTA DO TUBO, CONFORME ITEM 5.2.4 DA
NORMA ABNT NBR 7675 – ANEXO B, TORNANDO
DESNECESSÁRIA A CONFECÇÃO DE BLOCOS
DE ANCORAGEM, DN 150.

PC 63 530,44

9 22229

ANEL DE BORRACHA PARA JUNTA ELÁSTICA
CONFORME NORMA ABNT NBR 7676,
APRESENTANDO NO CORPO DO ANEL
INSERTOS METÁLICOS DE FIXAÇÃO, TENDO A
FINALIDADE DE TRAVAR A BOLSA SOBRE A
PONTA DO TUBO, CONFORME ITEM 5.2.4 DA
NORMA ABNT NBR 7675 – ANEXO B, TORNANDO
DESNECESSÁRIA A CONFECÇÃO DE BLOCOS
DE ANCORAGEM, DN 200

PC 49 879,13

11 22230

ANEL DE BORRACHA PARA JUNTA ELÁSTICA
CONFORME NORMA ABNT NBR 7676,
APRESENTANDO NO CORPO DO ANEL
INSERTOS METÁLICOS DE FIXAÇÃO, TENDO A
FINALIDADE DE TRAVAR A BOLSA SOBRE A
PONTA DO TUBO, CONFORME ITEM 5.2.4 DA
NORMA ABNT NBR 7675 – ANEXO B, TORNANDO
DESNECESSÁRIA A CONFECÇÃO DE BLOCOS
DE ANCORAGEM, DN 250

PC 78 993,63

13 22231

ANEL DE BORRACHA PARA JUNTA ELÁSTICA
CONFORME NORMA ABNT NBR 7676,
APRESENTANDO NO CORPO DO ANEL
INSERTOS METÁLICOS DE FIXAÇÃO, TENDO A
FINALIDADE DE TRAVAR A BOLSA SOBRE A
PONTA DO TUBO, CONFORME ITEM 5.2.4 DA
NORMA ABNT NBR 7675 – ANEXO B, TORNANDO
DESNECESSÁRIA A CONFECÇÃO DE BLOCOS
DE ANCORAGEM, DN 300

PC 29 1.442,95
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15 22233

ANEL DE BORRACHA PARA JUNTA ELÁSTICA
CONFORME NORMA ABNT NBR 7676,
APRESENTANDO NO CORPO DO ANEL
INSERTOS METÁLICOS DE FIXAÇÃO, TENDO A
FINALIDADE DE TRAVAR A BOLSA SOBRE A
PONTA DO TUBO, CONFORME ITEM 5.2.4 DA
NORMA ABNT NBR 7675 – ANEXO B, TORNANDO
DESNECESSÁRIA A CONFECÇÃO DE BLOCOS
DE ANCORAGEM, DN 400

PC 20 2.073,53

17 22236

ANEL DE BORRACHA PARA JUNTA ELÁSTICA
CONFORME NORMA ABNT NBR 7676,
APRESENTANDO NO CORPO DO ANEL
INSERTOS METÁLICOS DE FIXAÇÃO, TENDO A
FINALIDADE DE TRAVAR A BOLSA SOBRE A
PONTA DO TUBO, CONFORME ITEM 5.2.4 DA
NORMA ABNT NBR 7675 – ANEXO B, TORNANDO
DESNECESSÁRIA A CONFECÇÃO DE BLOCOS
DE ANCORAGEM, DN 500

PC 20 2.478,00

23 22997

TE DE COMPRESSÃO COM UMA ROSCA FÊMEA 
(NBR NM-ISO 7-1) PARA LIGAÇÕES PREDIAIS DE
ÁGUA, FABRICADO EM POLIPROPILENO - PP
(NORMA ABNT NBR 15803 NTS 179), PARA TUBO
PEAD (NORMA TÉCNICA SABESP - NTS 048).
DREF. 3/4" X 20MM.

PC 100 18,87

 

Documento assinado eletronicamente por Luciane Herbst Valim,
Diretor(a) Técnico(a), em 13/03/2019, às 15:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 13/03/2019, às 15:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3337548 e o
código CRC 3F79D1A9.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 016/2019, com os seguintes dados:
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EMPRESA REGISTRADA: C. E. MACEDO - COMERCIO DE MATERIAIS HIDRAULICOS
- EIRELI

OBJETO: EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 105/2018

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

ITEMCÓD DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UN.QTD.
VALOR
UNITÁRIO
REGISTRADO

19 22666

REDUÇÃO DE COMPRESSÃO, EM
POLIPROPILENO INJETADO, JUNTA MECÂNICA,
FABRICADO DE ACORDO COM A NBR 15803,
APLICÁVEIS A TUBOS DE POLIETILENO (NBR
15561). DE 63 X 50 MM

PC 5 79,20

24 23001

TÊ DE SERVIÇO INTEGRADO, COM
PARAFUSOS,  PARA INSTALAÇÕES PREDIAIS
DE ÁGUA FRIA, COM DUAS SAÍDAS, FABRICADO
EM POLIPROPILENO - PP (NORMA ABNT NBR
15803 NTS 179). PARAFUSOS, ARRUELAS E
PORCAS EM AÇO INOX. DN 50/DE 60 X 20MM

PC 20 25,09

25 23002

TÊ DE SERVIÇO EM PEAD, PE 100, SDR 11, PN
16, PARA INSTALAÇÕES PREDIAIS DE ÁGUA
FRIA, SOLDA POR ELETROFUSÃO. FABRICADO
CONFORME NORMA ABNT NBR 15593 E EN
12201-3. PARAFUSOS, ARRUELAS E PORCAS
EM AÇO INOX. DE 125 X 20MM

UN 20 316,05

 

Documento assinado eletronicamente por Luciane Herbst Valim,
Diretor(a) Técnico(a), em 13/03/2019, às 15:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 13/03/2019, às 15:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3337746 e o
código CRC 5EFCE224.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3329788/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
795/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada LABORATÓRIOS
B. BRAUN S.A, que versa sobre a Aquisição de soluções parenterais de grande volume, nutrição
parenteral total (NPT), eletrólitos, líquidos de perfusão e solução de hemodiálise, assinada em
12/03/2019, no valor de R$ 5.800,00 (cinco mil e oitocentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 12/03/2019, às 23:25, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 13/03/2019, às 10:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3329788 e o
código CRC 8411D15C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3311259/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
770/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada LABORATÓRIOS
B. BRAUN S.A, que versa sobre a Aquisição de soluções parenterais de grande volume, nutrição
parenteral total (NPT), eletrólitos, líquidos de perfusão e solução de hemodiálise, assinada em
07/03/2019, no valor de R$ 8.160,00 (oito mil cento e sessenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 12/03/2019, às 23:25, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 13/03/2019, às 10:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3311259 e o
código CRC 4F2D4179.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3335134/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
680/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada HOSPITALIA
CIRURGICA CATARINENSE LTDA, que versa sobre a Aquisição de órteses, próteses e
materiais especiais, em regime de consignação, aos usuários do Sistema Único de Saúde, nas
especialidades de Cirurgia Bucomaxilofacial e Cirurgia de Traumato-Ortopedia, assinada em
12/03/2019, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 12/03/2019, às 23:25, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 13/03/2019, às 10:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3335134 e o
código CRC 1A88BA90.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3333630/2019 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 31/2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada CM HOSPITALAR LTDA., que versa sobre a Aquisição de Medicamentos para
atender a demanda do município no cumprimento de ações extensivas e ações judiciais individuais
assinada em 11/02/2019, no valor de R$ 53.791,20 (cinquenta e três mil setecentos e noventa e um
reais e vinte centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 12/03/2019, às 22:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 13/03/2019, às 07:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3333630 e o
código CRC 104C973E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3333356/2019 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 382/2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA, que versa sobre a
Aquisição de periféricos, instrumentais e móveis odontológicos para atendimento de demanda das
unidades de saúde da Secretaria Municipal da Saúde de Joinville/SC assinada em 11/03/2019, no
valor de R$ 88.383,50 (oitenta e oito mil trezentos e oitenta e três reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 12/03/2019, às 22:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 13/03/2019, às 07:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3333356 e o
código CRC 53B9F8C6.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3333263/2019 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
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Fornecimento n° 386/2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada DENTAL CREMER PRODUTOS ODONTOLOGICOS S.A., que versa sobre a
Aquisição de periféricos, instrumentais e móveis odontológicos para atendimento de demanda das
unidades de saúde da Secretaria Municipal da Saúde de Joinville/SC-  PROPOSTA Nº
08184821000/1160-04 -  PROGRAMA FEDERAL assinada em 07/03/2019, no valor de R$
3.657,45 (três mil seiscentos e cinquenta e sete reais e quarenta e cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 12/03/2019, às 22:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 13/03/2019, às 07:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3333263 e o
código CRC 73BB31B3.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3287152/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
572/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada INOVAMED
COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, que versa sobre a Compra compartilhada para
fornecimento parcelado, de medicamentos através do Pregão Eletrônico n.º 002/2018 -
CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 002/2018-CISNORDESTE/SC, Processo
Administrativo n.º 23/2018 – Ata de Registro de Preços n.º 915/2018. Órgão Gerenciador:
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ:
03.222.337/0001-31, assinada em 22/02/2019, no valor de R $ 8.640,00 (oito mil seiscentos e
quarenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 13/03/2019, às 14:23, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 13/03/2019, às 16:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3287152 e o
código CRC 16977873.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3287179/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
686/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada INOVAMED
COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, que versa sobre a Compra compartilhada para
fornecimento parcelado, de medicamentos através do Pregão Eletrônico n.º 002/2018 -
CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 002/2018-CISNORDESTE/SC, Processo
Administrativo n.º 23/2018 – Ata de Registro de Preços n.º 915/2018. Órgão Gerenciador:
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ:
03.222.337/0001-31, assinada em 27/02/2019, no valor de R$ 1.034,25 (um mil trinta e quatro reais
e vinte e cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 13/03/2019, às 14:23, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 13/03/2019, às 16:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3287179 e o
código CRC D5063713.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 3335668/2019 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 12 de março de 2019.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO N º 045/2019 , com os seguintes dados:
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CONTRATADA: SULZER PUMPS WASTEWATER BRASIL LTDA

OB JE T O: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA DE
CONJUNTOS MOTOBOMBAS DA MARCA SULZER

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 003/2019

VIGÊNCIA: 120 (cento e vinte) dias

VALOR: R$ 6.685,52 (seis mil, seiscentos e oitenta e cinco reais e cinquenta e dois centavos)

 

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 13/03/2019, às 05:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luciane Herbst Valim,
Diretor(a) Técnico(a), em 13/03/2019, às 08:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3335668 e o
código CRC D58E1A24.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 3330905/2019 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 12 de março de 2019.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO N º 001/2019, com os seguintes dados:

CONTRATADA: IMAGEM GEOSISTEMAS E COMERCIO LTDA.

OBJETO: MANUTENÇÃO, SOFTWARE ARCGIS FOR DESKTOP STANDARD COM
SUPORTE POR 12 MESES

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 20/2018

VIGÊNCIA: 12 MESES

VALOR: R$ 14.079,84 (quatorze mil e setenta e nove reais e oitenta e quatro centavos)
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Documento assinado eletronicamente por Cicero Gabriel Ferreira
Filho, Diretor(a) Administrativo(a), em 12/03/2019, às 15:41,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 12/03/2019, às 16:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3330905 e o
código CRC 5D3A314C.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 3337655/2019 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 13 de março de 2019.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO N º 042/2019, com os seguintes dados:

CONTRATADA: J2R AUTOMACAO LTDA - EIRELI

OBJETO: AQUISIÇÃO DE CONTROLADORES UNIVERSAL DE PROCESSOS PID
(PROPORCIONAL, INTEGRAL E DERIVATIVO)

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 112/2018

VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias

VALOR:  R$ 18.170,00 (dezoito mil cento e setenta reais)

 

Documento assinado eletronicamente por Luciane Herbst Valim,
Diretor(a) Técnico(a), em 13/03/2019, às 15:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 13/03/2019, às 15:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3337655 e o
código CRC 83EB32AD.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 3339073/2019 - HMSJ.UFFH.AGC

 

 

Joinville, 13 de março de 2019.
Contrato: 052/2019 - Período: 13/03/2019 à 31/12/2019. 
Empresa: NUTRIPORT COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ 03.612.312/0004-97.
Objeto: Aquisição de soluções parenterais de grande volume, nutrição parenteral total (NPT),
eletrólitos, líquidos de perfusão e solução de hemodiálise, conforme Pregão Eletrônico SRP nº
016/2018.
Valor: R$ 32.352,00 (trinta e dois mil trezentos e cinquenta e dois reais).
Verba: 537 – 47001.10.302.6.2.2304.3.3.90.00 – 238.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 13/03/2019, às 14:47, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 13/03/2019, às 16:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3339073 e o
código CRC B161E378.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 3271438/2019 - SES.UCC.AGT

 

 

Joinville, 27 de fevereiro de 2019.

Contrato: 252/2016 (assinado em 19/10/2016).
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Contrato: 252/2016 (assinado em 19/10/2016).
7º Termo Aditivo REAJUSTANDO o Contrato  pelo INCC em 3,9153%correspondente ao
valor de R$ 46.657,39 (quarenta e seis mil seiscentos e cinquenta e sete reais e trinta e nove
centavos), conforme consta na Cláusula Quarta no item “4.7 - Havendo prorrogação contratual,
prevista no item 4.6, que ultrapasse o prazo de 12 meses, será admitido reajuste anual, desde que
a CONTRATADA não tenha dado causa ao atraso na execução do objeto contratual, o índice de
reajuste do contrato será o INCC – Índice Nacional da Construção Civil da FGV, aplicado a partir
da data da apresentação da proposta na forma do Art. 40, XI da Lei 8.666/93”,
conforme MEMORANDO SEI Nº 2997515/2019 - SES.UOS.AOB, documento da
empresa Ofício 18/2018  (SEI 2996972), MEMORANDO SEI Nº 3254059/2019 -
SES.UAF.ACO e Memória de Cálculo 2º REAJUSTE (SEI 3254133). Termo assinado
12/03/2019.
Objeto: Contratação de empresa especializada para Construção da UBS Boehmerwald II, nos
termos e de acordo com os projetos apresentados como anexos ao edital de Concorrência nº.
122/2016 .
Empresa: Hoeft & Hoeft Construções Civis Ltda.
Verba: 724 – 46001.10.301.14.1.2081.4.4.90.00 – fonte de recurso – 102

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 12/03/2019, às 22:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 13/03/2019, às 07:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3271438 e o
código CRC DA3F5E2D.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 3339451/2019 - SECULT.UAD

 

 

Joinville, 13 de março de 2019.

 

 

O Município de Joinville/Secretaria de Cultura e Turismo, leva ao conhecimento dos interessados o
extrato do 1º TERMO ADITIVO do Compromisso Cultural - TCC nº 073/2018, celebrado entre
o Município de Joinville/Secretaria de Cultura e Turismo, através do Fundo Municipal de
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Incentivo à Cultura e do Sistema Municipal de Desenvolvimento pela Cultura, representado
pelo Sr. José Raulino Esbiteskoski e a Produtora Cultural MONICA CRISTINA
POSSEL, inscrita no CPF sob nº 039.222.499-22, para execução do Projeto “GRAVAÇÃO E
LANÇAMENTO DO PRIMEIRO ÀLBUM COMPLETO DA BANDA HAMEN”, protocolo
nº 335, na modalidade de Música,  oriundo da licitação na modalidade de Concurso nº 001/2016 –
Edital de Apoio à Cultura. O Município adita o Termo de Compromisso Cultural prorrogando o
prazo de vigência, alterando o vencimento para 13/09/2019, de acordo com a Decisão da Comissão
de Análise de Projetos – CAP, proferida na reunião do dia 08/02/2019.

 

Documento assinado eletronicamente por Tiago Furlan Lemos,
Gerente, em 13/03/2019, às 11:20, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jose Raulino Esbiteskoski,
Secretário (a), em 13/03/2019, às 11:22, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3339451 e o
código CRC 74EBCD78.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 3339533/2019 - SECULT.UAD

 

 

Joinville, 13 de março de 2019.

 

 

O Município de Joinville/Secretaria de Cultura e Turismo, leva ao conhecimento dos interessados o
extrato do 1º TERMO ADITIVO do Compromisso Cultural - TCC nº 074/2018, celebrado entre
o Município de Joinville/Secretaria de Cultura e Turismo, através do Fundo Municipal de
Incentivo à Cultura e do Sistema Municipal de Desenvolvimento pela Cultura, representado
pelo Sr. José Raulino Esbiteskoski e o Produtor Cultural GRÊMIO RECREATIVO E
CULTURAL ESCOLA DE SAMBA UNIDOS PELA DIVERSIDADE, inscrito no CNPJ sob
nº 13.884.102/0001-69, para execução do Projeto “OS SAMBAS ENREDOS DO GRES
DIVERSIDADE”, protocolo nº 294, na modalidade de MÚSICA,  oriundo da licitação na
modalidade de Concurso nº 001/2016 – Edital de Apoio à Cultura. O Município adita o Termo de
Compromisso Cultural prorrogando o prazo de vigência, alterando o vencimento para
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17/09/2019, de acordo com a Decisão da Comissão de Análise de Projetos – CAP, proferida na
reunião do dia 08/02/2019.

 

Documento assinado eletronicamente por Tiago Furlan Lemos,
Gerente, em 13/03/2019, às 11:20, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jose Raulino Esbiteskoski,
Secretário (a), em 13/03/2019, às 11:22, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3339533 e o
código CRC 32FA9DD5.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 3339105/2019 - HMSJ.UFFH.AGC

 

 

Joinville, 13 de março de 2019.

O Município de Joinville através do Hospital Municipal São José leva ao conhecimento dos
interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de Contrato n.º 062/2018 – celebrado
com SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO/FUNDO DE MATERIAIS,
PUBLICAÇÕES IMP OFICIAIS, para publicações no Diário Oficial do Estado dos atos do
Hospital Municipal São José, na forma de Inexigibilidade de Licitação nº 162/2018 – destinado à
inclusão da dotação orçamentária nº 548 – 47001.10.131.4.2.2306.3.3.90.00.00 – 238. Assinado em
13/03/2019.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 13/03/2019, às 14:47, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 13/03/2019, às 16:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3339105 e o
código CRC 2F4B7D7E.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 3338962/2019 - HMSJ.UFFH.AGC

 

 

Joinville, 13 de março de 2019.

O Município de Joinville através do Hospital Municipal São José leva ao conhecimento dos
interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de Contrato n.º 073/2018 – celebrado
com IMPRENSA NACIONAL, para publicação no Diário Oficial da União, de atos oficiais e
demais matérias de interesse do CONTRATANTE, na forma de Inexigibilidade de Licitação nº
187/2018 – destinado à inclusão da dotação orçamentária nº 548 –
47001.10.131.4.2.2306.3.3.90.00.00 – 238. Assinado em 13/03/2019.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 13/03/2019, às 14:47, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 13/03/2019, às 16:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3338962 e o
código CRC B9E14338.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 3283972/2019 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 182/2018 e junto à plataforma do Banco do Brasil n° 728316, resolve registrar os
preços para futura e eventual aquisição de medicamentos de uso veterinários para o Centro de Bem
Estar Animal de Joinville (CBEA), nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: E. R. DE OLIVEIRA
– PRODUTOS AGROPECUÁRIOS, ITEM 01 - R$ 28,99 e ITEM 17 - R$ 113,00.
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Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/03/2019, às 09:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 12/03/2019, às 12:27, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3283972 e o
código CRC 1F0BF0AF.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 3338938/2019 - SES.UCC.ASU

 

O Hospital Municipal São José de Joinville leva ao conhecimento dos interessados que homologa o
processo licitatório levado a efeito através do Pregão Eletrônico SRP nº 028/2019 (Banco do Brasil
n° 755039), destinado à Aquisição de insumos para radiologia para o Hospital Municipal São
José pelo valor total por empresa: CARESTREAM DO BRASIL COMÉRCIO E SERVIÇOS DE
PRODUTOS MÉDICOS LTDA, itens 1, 2 e 3  e valor total de R$ 409.800,00.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 13/03/2019, às 15:33, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 13/03/2019, às 15:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3338938 e o
código CRC 095413EC.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 3337982/2019 - SES.UCC.ASU

O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde, leva ao
conhecimento dos interessados que homologa parcialmente o Pregão Eletrônico SRP nº 003/2019,
destinado à Aquisição de Materiais de Enfermagem, bem como o julgamento efetuado pelo
Pregoeiro, adjudicando o objeto licitado a empresa classificada, item e seu respectivo valor total,
qual seja: Altermed Mat Méd Hosp Ltda, itens 120, 166, 235, 244, R$ 378.690,00; Blumédica Prod
Méd e Cir Ltda EPP, itens 10, 17, 37, 44, 54, 56, 57, 70, 74, 80, 89, 90, 91, 109, 110, 111, 112,

80 de 97

Nº 1141, quarta-feira, 13 de março de 2019



123, 124, 125, 126, 127, 128, 129, 131, 132, 135, 155, 163, 172, 173, 184, 185, 186, 202, 207,
217, 218, 233, 240, 241, 242, R$ 1.240.494,00; BMH Prod Méd Hosp Ltda EPP, itens 86, 92, 113,
205, 223, R$ 419.972,80; Cirúrgica Onix Eireli ME, itens 16, 47, 49, 50, 50, 71, 72, 73, 97, 98, 98,
99, 100, 101, 102, 192, 192, 220, R$ 1.830.293,60; Cirúrgica São Felipe Prod para Saúde Ltda
EPP, item 122, R$ 15.708,00; Cointer Mat Méd Hosp Ltda, itens 64, 256, R$ 114.481,44;
Comercial Cir Rioclarense Ltda, itens 97, 119, R$ 479.404,80; CQC Tecnologia em Sist Diagn,
itens 187, 188, 189, R$ 170.100,00; Cremer S.A., itens 47, 70, 99, 100, 101, 102, 133, 134, 135,
161, 162, 163, R$ 1.744.299,00; Disquemed Distr Mat Hosp Ltda, itens 19, 221, R$
15.060,00; G.M. Valencia, Prod Hosp, item 20, R$ 51.714,00; Infinity Med Eireli EPP, itens 2, 5,
6, 7, 8, 26, 27, 31, 32, 33, 34, 35, 39, 52, 53, 55, 64, 87, 120, 140, 142, 146, 175, 195, 196, 197,
198, 199, 200, 201, 205, 208, 222, 231, 232, 239, 245, 254, 255, 256, 264, R$ 668.108,66; Injex
Ind Cir Ltda, itens 2, 7, 9, 43, 125, 128, 184, 185, 242, 243, R$ 1.217.748,00; João Med Com de
Mat Cir Ltda, itens 33, 34, 35, 40, 41, 42, 49, 74, 79, 82, 129, 169, 233, R$ 3.393.245,70; Kolplast
C I Ltda, itens 72, 73, R$ 93.264,00; Laboratórios B. Braun S.A., itens 68, 69, R$
3.576.000,00; Medilar Imp e Distr de Prod Méd Hosp S/A, item 54, R$ 167.877,00; Metromed
Com de Mat Méd Hosp Ltda, itens 86, 225, R$ 442.605,60; Odontomed Canaa Ltda ME, item 243,
R$ 21.000,00; Olimed Mat Hosp Ltda, itens 94, 109, 110, 111, 112, 114, 116, 117, R$
2.507.349,40; Open Farma Com de Prod Hosp Ltda EPP, itens 46, 53, 88, 103, 108, 108, 119, 138,
138, 141, 143, 144, 164, 165, 167, 238, R$ 568.463,36; Ortom Ind Têxtil Ltda, item 172, R$
312.928,00; Polar Fix Ind e Com de Prod Hosp Ltda, itens 14, 16, 173, R$ 781.324,80; Produvale
Prod Hosp Ltda, itens 80, 81, 123, 124, 127, 236, 241, R$ 1.633.792,40; Sanimed Ind e Com de
Prod Hosp Eireli EPP, itens 51, 62, 63, 79, 81, 82, 84, 85, 94, 114, 115, 116, 117, 180, 211, 212,
213, 214, 215, 216, 219, 244, 263, R$ 382.161,50; SC Med Distr Méd Hosp Ltda, itens 15, 15, R$
577.200,00; Trade Medical Com de Mat Hosp Ltda, itens 3, 21, 22, 23, 24, 25, 38, 40, 41, 42, 43,
58, 59, 60, 67, 67, 83, 83, 118, 121, 130, 133, 134, 136, 137, 158, 159, 160, 161, 162, 166, 168,
181, 190, 191, 194, 206, 226, 229, 230, 257, R$ 754.910,20; Unico Mult Equip e Aces Ltda, itens
28, 29, 30, 145, 148, 152, 153, 178, 179, 189, 203, 204, 248, 249, 250, R$ 101.395,20. Itens
desertos: 102, 103, 156, 157, 161, 162, 163 e 171. A Homologação detalhada (SEI 3337892)
encontra-se à disposição dos interessados nos
sites www.joinville.sc.gov.br/editalpublico e www.licitacoes-e.com.br.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 13/03/2019, às 15:33, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 13/03/2019, às 15:43, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3337982 e o
código CRC 4900E0FD.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 3342581/2019 - SES.UCC.ASU
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O Hospital Municipal São José leva ao conhecimento dos interessados que
homologa o processo licitatório levado a efeito através do Pregão Eletrônico SRP nº 011/2019,
destinado a  Aquisição de Frutas, bem como o julgamento efetuado pelo Pregoeiro, adjudicando o
objeto licitado a empresa classificada e seu respectivo valor unitário, qual seja: Joel da Silva
Hortifruti ME, item 1, R$ 3,21; item 2, R$ 1,61, item 3, R$ 1,67; A.V. Com Atac Eireli, item 4, R$
3,65; item 5, R$ 3,10. 

 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 13/03/2019, às 15:33, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 13/03/2019, às 15:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3342581 e o
código CRC A2894338.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 3319738/2019 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 353/2018 e junto a Plataforma do Banco do Brasil nº 749907,
destinado a aquisição de luminárias de emergência para o Complexo Centreventos Cau Hansen,
bem como o julgamento efetuado pelo pregoeiro, adjudicando o objeto licitado  à empresa
vencedora em seu respectivo valor global, qual seja: LIGHTING COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO
LTDA - ME – R$ 6.800,00.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/03/2019, às 17:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 11/03/2019, às 22:21, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3319738 e o
código CRC 18E51436.
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AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 3318945/2019 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 324/2018 e junto a Plataforma do Banco do Brasil nº 748771,
destinado ao Registro de Preços, visando a futura e eventual contratação de empresa autorizada,
especializada no serviço de instalação de condicionadores de ar, tipo splits para as unidades
administradas pela Secretaria de Educação, bem como o julgamento efetuado pelo pregoeira,
adjudicando o objeto licitado a empresa classificada e seu respectivo valor, qual seja: REFRIJO
COMÉRCIO E SERVIÇOS DE CLIMATIZAÇÃO LTDA ME, ITEM 01 – R$ 299,00, ITEM
02 – R$ 537,00, ITEM 03 – R$ 378,33, ITEM 04 – R$ 520,00, ITEM 05 – R$ 700,00, ITEM 06 –
R$ 777,00.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/03/2019, às 10:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 11/03/2019, às 22:14, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3318945 e o
código CRC A31E8A9F.

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA, SEI Nº 3301805/2019 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que o processo licitatório de Pregão Eletrônico
nº 332/2018 e Junto a Plataforma do Banco do Brasil n° 749278, destinado ao Registro de Preços,
visando a futura e eventual prestação de Serviços Veterinários para a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente, restou FRACASSADO.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/03/2019, às 10:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 11/03/2019, às 22:15, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3301805 e o
código CRC B388DC68.

 

ERRATA SEI Nº 3333497/2019 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 12 de março de 2019.

 

DECRETO Nº 33.705, de 06 de março de 2019, publicado no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville nº 1137, de 07 de março de 2019.

 

Onde se lê: EXONERA a pedido, na Secretaria da Saúde, a partir de 28 de fevereiro de 2019.

Leia-se: EXONERA a pedido, na Secretaria da Saúde, a partir de 01 de março de 2019.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

 Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 13/03/2019, às 08:42, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
13/03/2019, às 14:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3333497 e o
código CRC F1317E87.
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ERRATA SEI Nº 3333528/2019 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 12 de março de 2019.
 

DECRETO Nº 33.711, de 06 de março de 2019, publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Joinville nº 1137, de 07 de março de 2019.

 

Onde se lê: Paulina Maria Michelli Kanzler, matrícula 90.005, do cargo de Agente de Estoques de
Materiais.
Leia-se: Paulina Maria Michelli Kanzler, matrícula 90.055, do cargo de Agente de Estoques de
Materiais
                                                                        

Udo Döhler

Prefeito

 

 Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 13/03/2019, às 08:42, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
13/03/2019, às 14:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3333528 e o
código CRC 40164937.

 

ERRATA SEI Nº 3339848/2019 - SES.UCC.ASU
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Joinville, 13 de março de 2019.

ERRATA DO TERMO E EXTRATO DE DISPENSA

 

O Hospital Municipal de Joinville torna pública a alteração no Termo e Extrato da
Dispensa nº 114/2019, destinada a Contratação de empresa especializada para prestação de serviços
de manutenção preventiva e corretiva  de elevadores, com fornecimento de peças, componentes,
acessórios e insumos instalados no Hospital Municipal São José, emergencial por um período de 6
meses, publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 1140, de 12 de Março de
2019.

 

NO TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO SEI Nº 3335062

ONDE SE LÊ:

(...)

VALOR DO CONTRATO:

R$ 286.930,00 (duzentos e oitenta e seis mil novecentos e trinta reais)

(...)

LEIA-SE:

(...)

VALOR DO CONTRATO:

R$ 216.930,00 (duzentos e dezesseis mil novecentos e trinta reais)

(...)

 

NO EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  SEI Nº 3335085/2019 

ONDE SE LÊ:

(...)

Valor Total: R$ 286.930,00.

(...)

LEIA-SE:

(...)

Valor Total: R$ 216.930,00.

(...)
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 13/03/2019, às 15:33, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 13/03/2019, às 15:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3339848 e o
código CRC BB672246.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 3332353/2019 - SAS.UAC

 

 

Joinville, 12 de março de 2019.

 

Resolução nº. 007/2019 – COMDI

Dispõe sobre a inscrição de ILPI – Instituição de Longa Permanência Para Idoso no
COMDI e dá outras providências

 

O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso de Joinville – COMDI, no uso de suas atribuições
previstas pela Lei Municipal nº. 4.733, de 2 de abril de 2003 e alterada pelas leis nº 6.588/2009 e
8.026/2015, conforme deliberação na reunião ordinária realizada no dia 12 de março de 2019.

 

Considerando a Lei nº 10.741, de 01 de outubro de 2003 – Estatuto do Idoso que prevê, em seu
Artigo 48 Parágrafo Único, a obrigatoriedade das entidades governamentais e não governamentais
de assistência à pessoa idosa inscreverem seus programas junto ao Conselho Municipal dos Direitos
do Idoso;

 

Considerando o Art. 1º da Lei Municipal nº. 4.733/2003, alterada pela Lei 6.588/2009 que
cria o Conselho Municipal dos Direitos do Idoso de Joinville – COMDI estabelece a
competência e fixa normas para a concessão do certificado de registro no Conselho
Municipal dos Direitos do Idoso às entidades de atendimento, assessoria e defesa dos
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direitos da pessoa idosa no município de Joinville, conforme Artigo 48 parágrafo único do
Estatuto do Idoso;

 

Considerando que o Conselho Municipal dos Direitos do Idoso é órgão paritário com
função consultiva, deliberativa, controladora e fiscalizadora da política de defesa dos
direitos do idoso, amparado pela Lei 6.588/2009 e Lei 8026/2015;

 

Considerando o que preceitua a Resolução nº 18/2017 a qual dispõe sobre regras e
critérios para concessão de inscrição para Instituições Governamentais e não
Governamentais, sem fins lucrativos, e Entidades privadas com fins lucrativos no Conselho
Municipal dos Direitos do Idoso de Joinville – COMDI;

 

Considerando a análise da documentação e o parecer da Comissão de Registro, Inscrição
e Fiscalização de Entidades de Atendimento ao Idoso.

 

RESOLVE:

Art. 1º - Deferir a inscrição da ILPI - Instituição de Longa Permanência para Idosos, abaixo
descrita, pela execução do Serviço de Atendimento Integral Institucional, com duração de 2
(dois) anos.

a) ILPI – IVONE SALETE FACHINELLO – LAR ANNI BUST - ME

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Joinville, 12 de março de 2019.

 

Marcos Trapp

Presidente do COMDI

Documento assinado eletronicamente por Marcos Trapp, Usuário
Externo, em 12/03/2019, às 15:13, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3332353 e o
código CRC F0C98F1B.
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RESOLUÇÃO SEI Nº 3332418/2019 - SAS.UAC

 

 

Joinville, 12 de março de 2019.

 

Resolução nº 008/2019 - COMDI.

Dispõe sobre a aprovação do relatório de gastos de 11/2018 e 12/2018 do – FMDI

 

O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso de Joinville - COMDI, no uso de suas atribuições
previstas pela Lei Federal nº. 10.741 de 1º de outubro de 2003 – Estatuto do idoso, e pela Lei
Municipal nº. 4.733, de 2 de abril de 2003, alterada pela Lei 6588, de 10 de dezembro de 2009 e,
ainda pela Lei 8026 de 2015;

Considerando o que preceitua o Art. 3º da Lei Municipal nº. 6.588/2009-Lei de criação do
Conselho Municipal dos Direitos do Idoso de Joinville – COMDI, ou seja, participar na
elaboração do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da proposta
orçamentária anual e suas eventuais alterações, zelando pela inclusão de ações voltadas
à política de atendimento da pessoa idosa, bem como participar do gerenciamento do
Fundo Municipal dos Direitos do Idoso;

Considerando o inciso XVI do mesmo artigo estabelecendo, como uma das competências
do conselho, orientar, fiscalizar e avaliar a aplicação dos recursos orçamentários, bem
como acompanhar a elaboração e execução financeira do Fundo Municipal dos Direitos do
Idoso, conforme prevê o art. 8º, V, da Lei Federal nº 8.842/94;

Considerando ainda os ofícios 020/2019/SAS/Fundos e 023/2019/SAS/Fundos, enviado
pela Secretaria de Assistência Social; a análise e o parecer da Comissão Técnica
Orçamentária referente ao relatório de gastos do FMDI dos meses relacionados acima,
apresentado em reunião ordinária deste Conselho, realizada no dia 12 de março de 2019.

 

RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar os relatórios de gastos do mês de 11/2018 e 12/2018 do Fundo Municipal
dos Direitos do Idoso – FMDI, conforme orçamentos dos exercícios de 2018.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando disposições
contrárias.

Joinville, 12 de março de 2019.
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Marcos Trapp

Presidente COMDI

Documento assinado eletronicamente por Marcos Trapp, Usuário
Externo, em 12/03/2019, às 15:15, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3332418 e o
código CRC 8B5BA51E.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 3332649/2019 - SAS.UAC

 

 

Joinville, 12 de março de 2019.

 

Resolução nº 009/2019 - COMDI.

Dispõe sobre a aprovação da prestação de contas do Fundo Municipal dos Direitos do Idoso –
FMDI - Exercício 2018

 

O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso de Joinville - COMDI, no uso de suas atribuições
previstas pela Lei Federal nº. 10.741 de 1º de outubro de 2003 – Estatuto do idoso, e pela Lei
Municipal nº. 4.733, de 2 de abril de 2003, alterada pela Lei 6588, de 10 de dezembro de 2009 e,
ainda pela Lei 8026 de 2015;

Considerando o que preceitua o Art. 3º da Lei Municipal nº. 6.588/2009-Lei de criação do
Conselho Municipal dos Direitos do Idoso de Joinville – COMDI, ou seja, participar na
elaboração do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da proposta
orçamentária anual e suas eventuais alterações, zelando pela inclusão de ações voltadas
à política de atendimento da pessoa idosa, bem como participar do gerenciamento do
Fundo Municipal dos Direitos do Idoso;

Considerando o inciso XVI do mesmo artigo estabelecendo, como uma das competências
do conselho, orientar, fiscalizar e avaliar a aplicação dos recursos orçamentários, bem
como acompanhar a elaboração e execução financeira do Fundo Municipal dos Direitos do
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Idoso, conforme prevê o art. 8º, V, da Lei Federal nº 8.842/94;

Considerando ainda o oficio 028/2019/UAF/SAS/Fundos, enviado pela Secretaria de
Assistência Social; a análise e o parecer da Comissão Técnica Orçamentária referente à
Prestação de Contas do FMDI do exercício de 2018, apresentado em reunião ordinária
deste Conselho, realizada no dia 12 de março de 2019.

 

RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar a Prestação de Contas Anual referente ao exercício de 2018 do Fundo
Municipal dos Direitos do Idoso, conforme demonstrativos enviados pela Secretaria de
Assistência Social.

Parágrafo Único: Foram analisados os documentos:

a) Balancete de Despesa;

b) Balancete da Receita;

c) Balanço (balancete de verificação sintético);

d) Balancete do Empenho/Restos a Pagar;

e) Relatório de entradas e saídas anual (balancete de verificação);

f) Movimentação da conta contábil – de jan à dez/2018 (C/C 300.007-9 e 300.008-7);

g) Extratos Bancários com posição em 31/12/2018.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando disposições
contrárias.

Joinville, 12 de março de 2019.

 

Marcos Trapp

Presidente COMDI

Documento assinado eletronicamente por Marcos Trapp, Usuário
Externo, em 12/03/2019, às 15:17, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3332649 e o
código CRC ADD19BCF.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 3331508/2019 - SAS.UAC

 

 

Joinville, 12 de março de 2019.

 

Resolução nº 003/2019.

 

Dispõe sobre a Prestação de Contas referente ao exercício 2018

 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher, criado pela Lei nº 5.133, de 17 de dezembro
de 2004, no uso de suas atribuições legais e regimentais, em reunião ordinária no dia 7 de
março de 2019.

 

Considerando:

- O inciso III, do art 8, do Decreto nº 13371, de 19 de dezembro de 2006, que obriga o
gestor do FUMEDM a submeter ao Conselho Municipal dos Direitos da Mulher, para
aprovação, o balanço anual e as demonstrações mensais de receita e despesa do Fundo e
os relatórios de atividades realizadas;

- O Memorando SEI nº 3006589/2019 – SEGOV.CGM da Controladoria Geral do Município;

- O Ofício nº 25/2019/UAF/SAS/Fundos, de 1º de março de 2019, solicitando parecer
referente a Prestação de Contas Anual do FUMEDM do exercício de 2018.

 

Resolve:
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Art 1º - Aprovar a Prestação de Contas Anual referente ao exercício de 2018, do Fundo
Municipal Especial dos Direitos da Mulher- FUMEDM.

 

Art. 2º – Esta resolução entra em vigor a partir de sua publicação.

 

 

 

Joinville, 7 de março de 2019.

 

 

 

                                                                                          Atenciosamente,

 

 

Juliane Patrícia Tavares

Presidenta do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher

 
 

Documento assinado eletronicamente por Juliane Patricia Tavares,
Usuário Externo, em 12/03/2019, às 13:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3331508 e o
código CRC C1193547.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 3340395/2019 - SED.UAC

 

93 de 97

Nº 1141, quarta-feira, 13 de março de 2019



 

Joinville, 13 de março de 2019.

RESOLUÇÃO Nº 0730/2019/CME

Aprova atualização cadastral anual – 2019 dos Centros
de Educação Infantil abaixo relacionados segundo o
que determina o art. 23 da Resolução nº
645/2017/CME de 12 de dezembro de 2017.

O Conselho Municipal de Educação de Joinville/CME, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas no Artigo I, Incisos IV e XI, da Lei nº 3.602/97, de 20 de novembro de 1997, e tendo em
vista o deliberado na Sessão Plenária de 12 de março de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º. Fica aprovada a atualização cadastral (2019) dos Centros de Educação Infantil abaixo
relacionados, pertencentes à Rede Privada de Ensino do Município de Joinville:

Número do
Processo

Número
do

Parecer

Nome da Instituição
e CNPJ Endereço

Sessão
Plenária

05866/2019 16
SESI – Serviço Social da

Indústria – Berçário EMBRACO
CNPJ 03.777.341/0333-31

Rua Rui Barbosa, 1020
Bairro: Distrito Industrial -

 Joinville/SC
12/03/19

05881/2019 17

SESI – Serviço Social da
Indústria – Berçário

WHIRLPOOL
CNPJ 03.777.341/0334-12

Rua Dona Francisca, 7200
Bairro: Distrito Industrial -

 Joinville/SC
12/03/19

05882/2019 18
CEI Pequeno Céu

CNPJ 07.347.288/0001-14
Rua Barra Velha, 207

Bairro: Floresta - Joinville/SC
12/03/19

Art. 2º. A presente atualização tem validade até 30 de abril de 2020.
Art. 3º. Os Centros de Educação Infantil deverão manter as condições do seu quadro funcional
durante todo o período de validade desta atualização, sob pena de cancelamento da sua Autorização
de Funcionamento caso as condições não sejam mais atendidas nos termos do disposto da
Resolução nº 0645/2017/CME.

Conselho Municipal de Educação, doze de março de dois mil e dezenove.

Fábia da Silva Palma 

Presidente CME

 

Documento assinado eletronicamente por Fabia da Silva Palma,
Servidor(a) Público(a), em 13/03/2019, às 12:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3340395 e o
código CRC 1A086EBD.

RESUMO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO, SEI Nº 3327675/2019 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o julgamento da habilitação, referente ao
processo licitatório de Concorrência nº 322/2018 destinado à contratação de serviços de
construção de carneiras mortuárias nos cemitérios municipais de Joinville. Após análise dos
documentos de habilitação, a Comissão decide INABILITAR: MG Obras de Alvenaria Eireli. E
decide HABILITAR: DC House Arquitetura e Construção. Fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias
úteis para interposição de recursos. A ata da reunião para julgamento da habilitação encontra-se à
disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br, no link "Editais de Licitação".

Silvia Mello Alves - Presidente da Comissão – Portaria nº 053/2019

Documento assinado eletronicamente por Silvia Mello Alves,
Servidor(a) Público(a), em 12/03/2019, às 11:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3327675 e o
código CRC F72C87F5.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 68/2019

A Diretora Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas
atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da Companhia Águas
de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Ata de Registro de
Preços nº 011/2019, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa CONEXO
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., que tem por objeto o Registro de preços para
eventual aquisição de comportas fabricadas em ferro fundido dúctil, conforme quantidades,
condições e especificações constantes no Termo de Referência, na forma do Pregão Eletrônico nº
110/2018 .

Rafael Luiz Passoni Sanches, Matrícula N° 0703 - Gestor do Contrato

Fernando Vieira, Matrícula N° 0767- Fiscal Titular

Felipe Nóbrega Jardim, Matrícula N° 0627 - Fiscal Suplente

95 de 97

Nº 1141, quarta-feira, 13 de março de 2019



 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato e Ata de Registro de Preços compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente com
antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

k) Emissão do Atestado de Capacidade Técnica (ACT).

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos e Atas de Registro de Preços compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob a
sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
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a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento
do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 13/03/2019, às 05:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3333640 e o
código CRC 010EFBF9.
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